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PERIODO                       :  08 / 2010  a  03 / 2011    
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE

Coordenador - CERAT  Santarém
Protocolo 931269

Edital  -  CERAT  Santarém  -  Termo de Inicio
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de Santarém , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
.
FAZ SABER ao titular ou representante legal do Contribuinte 
abaixo relacionado a abertura  da  ORDEM DE SERVIÇO com 
NOTIFICAÇÃO FISCAL de Nº 04.2016.82.000.0050-0 , fi cando a 
mesma  NOTIFICADA na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 
III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98, a APRESENTAR os documentos 
abaixo relacionados no prazo de 15 dias corridos , a contar de 15 
dias após a data de publicação deste Edital, na sede da CERAT 
, situada à Avenida Mendonça Furtado - Nº 2.797 - Fátima - 
Santarém - PA , ressaltando que o não atendimento no prazo  
estabelecido,  ensejará a adoção de medidas cabíveis em defesa 
do Erário Estadual.

DOCUMENTOS
01 - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Juridica
02 - Livro Registro de Apuração de ICMS
03 - Livro Registro de Entradas
04 - Livro de Registro de Inventário
05 - Livro de Registro de Saídas
06 - Notas Fiscais de Entradas
07 - Notas Fiscais de Saida

Elizete Maria Soares Ribeiro
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL               :  Ximenes  &  Ximenes  Ltda  
INSCRIÇÃO ESTADUAL    :  15.280.837-0
PERIODO                       :  03 / 2011  a  12 / 2011    

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo 931270
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AINF- CERAT MARITUBA

O Ilmo. Sr. MOACYR DINELLY DE SOUZA NAVARRO, 
Coordenador Fazendário desta Secretaria de Estado da 
Fazenda, FAZ SABER aos titulares ou representantes legais 
da empresa abaixo relacionada que foi lavrado contra a 
mesma os AUTO(S) DE INFRAÇÃO (S) E NOTIFICAÇÃO (S) 
FISCAL(S) nº 092016510000075-7, 092016510000076-5, 
092016510000077-3, 092016510000078-1, 092016510000079-
0, 092016510000080-3 e 092016510000081-1, oriunda da Ação 
Fiscal em profundidade  exercício fechado dirigida/especial nº 
002015480000408-0, fi cando NOTIFICADA, na forma do disposto 
pelo Artigo 14, Inciso III,§§1º. 2º e 3º, Item III da Lei nº 6.182, 
de 30/12/.98, e alterações posteriores a PAGAR ou APRESENTAR 
defesa no prazo de 30 dias, a contar do 15 (quinze)  dias da  data 
da publicação deste edital, na sede da Coordenação Regional 
de Administração Tributária e não Tributária - CERAT- Marituba, 
situada à Rod. BR 316, Km 13-Centro Marituba-Pa. Ressaltando 
que o não atendimento no prazo estabelecido, ensejará a adoção 
de medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Razão Social:   A R CHAVES
Insc. Est. Nº: 15.429.758-5
Auditor Fiscal solicitante: DANIEL FRAIHA  PEGADO
Marituba (Pa),  24  de  Fevereiro  de 2016
.MOACYR DINELLY DE SOUZA NAVARRO
Coordenador Fazendário - CERAT MARITUBA

Protocolo 931311

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador 
da CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.         
RAZÃO SOCIAL: GRANOL ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.510.036-0
AINF’S 032016510000139-5
AFRE’S: Maricelma Soares dos Santos Gutierrez e Luis Guilherme 
Batista Couto

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador da 
CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 

abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.         
RAZÃO SOCIAL: MB COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.387.637-9
AINF’S 032016510000128-0
032016510000129-8
032016510000130-1
032016510000131-0
032016510000132-8
032016510000133-6
AFRE’S: Maricelma Soares dos Santos Gutierrez e Luis Guilherme 
Batista Couto

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador da 
CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.          
RAZÃO SOCIAL: BENEVIDES COMERCIAL LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.138.147-0
AINF’S 032016510000094-1
032016510000095-0
032016510000096-8
Termo de Conclusão de Fiscalização nº 002015480000754-3
AFRE’S: Maricelma Soares dos Santos Gutierrez e Maria de 
Fátima Silva

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador da 
CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.         
RAZÃO SOCIAL: BENEVIDES COMERCIAL LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.141.444-0
AINF 032016510000097-6
Termo de Conclusão de Fiscalização nº 002015480000755-1
AFRE’S: Maricelma Soares dos Santos Gutierrez e Maria de 
Fátima Silva

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador da 
CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.         
RAZÃO SOCIAL: BENEVIDES COMERCIAL LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.198.862-5
AINF’S 032016510000098-4
Termo de Conclusão de Fiscalização nº 002015480000756-0
AFRE’S: Maricelma Soares dos Santos Gutierrez e Maria de 

Fátima Silva
LUIS GUILHERME BATISTA COUTO

Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador da 
CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.         
RAZÃO SOCIAL: BENEVIDES COMERCIAL LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.287.485-2
AINF’S 032016510000093-3
Termo de Conclusão de Fiscalização nº 002015480000757-8

AFRE’S: Maricelma Soares dos Santos Gutierrez e Maria de 
Fátima Silva

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO

Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
Protocolo 931305

O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO Coordenador 
Executivo Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.         
RAZÃO SOCIAL: CALIFORNIA CONSTRUTORA LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.274.092-9
AINF: 032016510000134-4
AFRE: Milton da Conceição Sousa da Silva

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO Coordenador 
Executivo Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.         
RAZÃO SOCIAL: CASTRO & SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.485.685-1
AINF’s: 032016510000135-2
032016510000136-0
032016510000137-9
032016510000138-7
AFRE: Milton da Conceição Sousa da Silva

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

Protocolo 931307

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
PORTARIA N.º201604000300, DE 24/02/2016 - PROC 

N.º 2016730002947/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2016
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01 
Interessado: Cleibe Barros da Silva - CPF: 664.392.052-34
Marca/Tipo/Chassi


